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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº        , DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.993, de 09 de 

novembro de 2022, que aprova em caráter 

excepcional e transitório as regras de execução, 

os critérios de elegibilidade, acompanhamento, 

monitoramento para estruturação dos serviços 

especializados ambulatoriais por linhas de 

cuidado prioritárias no Estado de Minas Gerais. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB- 

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei complementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008, que dispõe sobre a organização do Tribunal 

de Contas e dá outras providências; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo 

Estadual de Saúde; 
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- Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.992 de 09 de novembro de 2022, que aprova as diretrizes, 

parâmetros, regras de financiamento, monitoramento para estruturação dos serviços especializados 

ambulatoriais e fomento às linhas de cuidado prioritárias pelo Estado de Minas Gerais e dá outras 

providências; 

- Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.992 de 09 de novembro de 2022, que aprova em caráter 

excepcional e transitório as regras de execução, os critérios de elegibilidade, acompanhamento, 

monitoramento para estruturação dos serviços especializados ambulatoriais por linhas de cuidado 

prioritárias no Estado de Minas Gerais; 

- Resolução SES/MG n° 8.432 de de 09 de novembro de 2022, que regulamenta em caráter 

excepcional e transitório as regras de execução, os critérios de elegibilidade, acompanhamento, 

monitoramento para estruturação dos serviços especializados ambulatoriais por linhas de cuidado 

prioritárias no Estado de Minas Gerais; 

- a necessidade de alterar o prazo do período de transição para estruturação da atenção especializada; 

- a necessidade de destinar incentivos financeiros para melhoria das estruturas físicas e 

equipamentos; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 292ª Reunião Ordinária, ocorrida em 07  de dezembro de 

2022. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1° - Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.993, de 09 de 

novembro de 2022, que aprova em caráter excepcional e transitório as regras de execução, os 

critérios de elegibilidade, acompanhamento, monitoramento para estruturação dos serviços 

especializados ambulatoriais por linhas de cuidado prioritárias no Estado de Minas Gerais, nos 

termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte,     de dezembro de 2022. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E  

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº      , DE    DE DEZEMBRO DE 

2022 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib).

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº      , DE     DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Altera a Resolução SES/MG n° 8.432 de 09 de 

novembro de 2022, que regulamenta em caráter 

excepcional e transitório as regras de execução, 

os critérios de elegibilidade, acompanhamento, 

monitoramento para estruturação dos serviços 

especializados ambulatoriais por linhas de 

cuidado prioritárias no Estado de Minas Gerais.  

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei 

Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com Saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº     , de    de dezembro de 2022, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.993, de 09 de novembro de 2022, que 

aprova em caráter excepcional e transitório as regras de execução, os critérios de elegibilidade, 

acompanhamento, monitoramento para estruturação dos serviços especializados ambulatoriais por 
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linhas de cuidado prioritárias no Estado de Minas Gerais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar o Artigo 2°, §1° da Resolução SES/MG n° 8.432 de 09 de novembro 

de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º - (...) 

§ 1º - O período de transição será de 29 (vinte e nove meses) meses a partir de 

dezembro de 2022 para os municípios de gestão plena e 28 (vinte e oito meses) meses a partir de 

janeiro de 2023 para os municípios de gestão de estadual.(...)” (nr) 

 

Art. 2º - Alterar o §2° e incluir §4° do  Artigo 4° da da Resolução SES/MG n° 8.432 

de 09 de novembro de 2022, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º - (…) 

§ 2º - Nos casos de microrregiões de saúde que possuam o município polo sob gestão 

estadual, a assinatura dos termos e repasse ocorrerá a partir de janeiro de 2023. 

(...) 

§ 4° - As microrregiões que não cumprirem com os critérios de elegibilidade no ato 

da publicação desta resolução poderão ser incorporadas na estruturação dos serviços especializados 

ambulatoriais desde que demonstrem o cumprimento dos critérios a partir de Dezembro/2022, além 

de cumprir as diretrizes preconizadas na Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.992, de 09 de novembro 

de 2022 e Deliberação CIB-SUS/MG, n° 3.993, de 09 de novembro de 2022.” (nr) 

 

Art. 3º - Incluir  o inciso VIII do Artigo 8° da da Resolução SES/MG n° 8.432 de 

09 de novembro de 2022: 

“Art. 8º - (...) 

VIII - recurso financeiro de investimento para aquisição para materiais  permanentes 

e realizações de obras, conforme Nota Técnica específica a ser disponibilizada pela SES/MG.” (nr) 

 

Art. 4º - Alterar o §2° do Artigo 9° da da Resolução SES/MG n° 8.432 de 09 de 

novembro de 2022, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º - (...) 

§ 2º - O repasse do recurso financeiro será em parcela única, correspondendo ao 

período de 29 meses, conforme especificado abaixo: 

a) competência de dezembro/2022; 
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b) primeiro quadrimestre/2023; 

c) segundo quadrimestre/2023;  

d) terceiro quadrimestre/2023; 

e) primeiro quadrimestre/2024;  

f) segundo quadrimestre/2024; 

g) terceiro quadrimestre/2024; e 

h) primeiro quadrimestre/2025.  

 

                        Art. 5º - Alterar o §2° e incluir o §3° do Artigo 10° da da Resolução SES/MG n° 

8.432 de 09 de novembro de 2022, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

                         “Art. 10 - (...) 

§ 2º - O repasse do recurso financeiro será em parcela única, correspondendo ao 

período de 28 (vinte e oito meses) meses, conforme especificado abaixo:  

a) primeiro quadrimestre/2023; 

b) segundo quadrimestre/2023;  

c) terceiro quadrimestre/2023; 

d) primeiro quadrimestre/2024;  

e) segundo quadrimestre/2024; 

f) terceiro quadrimestre/2024; e 

g) primeiro quadrimestre/2025.  

§ 3° - Os municípios de gestão estadual terão o prazo até o mês de Fevereiro/2023 

para enviar a relação dos prestadores de serviço.” (nr) 

 

                         Art. 6º - Alterar o Artigo 11 da da Resolução SES/MG n° 8.432 de 09 de novembro 

de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11 - O valor para fomentar a Atenção Especializada Ambulatorial nas linhas 

de cuidado prioritárias perfaz o total de R$ 259.199.277,83 (duzentos e cinquenta e nove milhões 

cento e noventa e nove mil duzentos e sete e sete reais e oitenta e três centavos),  para os  municípios 

de gestão plena e R$ 17.621.186,30 (dezessete milhões e seiscentos e vinte mil cento e oitenta e 

seis reais e trinta centavos), para os municípios de gestão estadual que disponham de 

estabelecimentos de média complexidade ambulatorial nos termos do Anexo I desta Deliberação. 

§ 1° - Do valor total destinado aos municípios de gestão municipal, 225.390.676,36 

(duzentos e vinte e cinco milhões trezentos e noventa mil seiscentos e setenta e seis reais e trinta e 

seis centavos) serão recurso custeio e R$ 33.808.601,47 (trinta e três milhões oitocentos e oito mil 

seiscentos e um reais e quarenta e sete centavos) serão recurso de investimentos. 
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§ 2° - Do valor total destinado aos municípios de gestão estadual, R$ 15.322.770,70 

(quinze milhões trezentos e vinte e dois mil e setecentos e setenta reais e setenta centavos) serão 

para recurso de custeio e R$ 2.298.415,60 (dois milhões duzentos e noventa e oito mil quatrocentos 

e quinze reais e sessenta centavos) serão recurso de investimentos. 

§ 3° - Os recursos financeiros referente ao período de dezembro de 2022 irão onerar 

as dotações orçamentárias nºs 4291.10.302.158.4463.0001 334141 10.1 e 

4291.10.302.158.4463.0001 444142 10.1 e os de gestão estadual irão onerar as dotações 

orçamentárias específicas a serem publicadas em 2023. 

§ 4º - Os valores de financiamento de que trata esta Deliberação serão repassados 

aos municípios mediante a formalização do Termo de Compromisso/Termo de Metas no Sistema 

de Gerenciamento de Resoluções Estaduais de Saúde (SIG-RES) ou outro sistema informatizado 

disponibilizado pela SES/MG, observada a legislação aplicável. 

§ 5º - Os Termos de Compromisso/Termo de Metas de repasse deverão ser assinados 

no prazo de 7 (sete) dias, a contar da data de sua disponibilização no sistema, facultada à SES/MG 

a prorrogação do prazo pelo mesmo período, por ato do Secretário de Estado de Saúde. 

§ 6° - O recurso de investimento só poderá ser utilizado após a indicação dos pontos 

de atenção pactuados até a CIB Micro/Macro de abril/2023 conforme § 6° do Art. 4° da Deliberação 

CIB-SUS/MG n° 3.992, de 09 de novembro de 2022.” (nr) 

 

Art. 7º - Alterar o Artigo 15 da Resolução SES/MG n° 8.432 de 09 de novembro de 

2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15 - Os indicadores constantes no Anexo VI serão monitorados conforme o 

quadros abaixo: 

I - Quadro I - Monitoramento dos Indicadores 1 e 2: 

Apuração dos Resultados Competências avaliadas 

Maio/2023 -  

Setembro/2023 Janeiro, Fevereiro, Março, Abril de 2023 

Janeiro/2024 Maio, Junho, Julho, Agosto de 2023 

Maio/2024 Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro de 2023 

Setembro/2024 Janeiro, Fevereiro, Março, Abril de 2024 

Janeiro/2025 Maio, Junho, Julho, Agosto de 2024 

Maio/2025 Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro de 2024 
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II - Quadro II - Monitoramento dos Indicadores 3 e 4: 

Apuração dos Resultados Competências avaliadas 

Maio/2023 última competência disponibilizada no CNES 

Setembro/2023 última competência disponibilizada no CNES 

Janeiro/2024 última competência disponibilizada no CNES 

Maio/2024 última competência disponibilizada no CNES 

Setembro/2024 última competência disponibilizada no CNES 

Janeiro/2025 última competência disponibilizada no CNES 

Maio/2025 última competência disponibilizada no CNES 

 

§ 1° - Em virtude da ausência de dados no SIA-SUS no momento de apuração de 

maio/2023, não serão avaliados os indicadores 1 e 2.(nr) 

§ 2° - Os indicadores 3 e 4 serão avaliados no CNES apenas nos meses de 

apuração.(nr) 

§ 3° Os indicadores 3 e 4, são premissas para a estruturação da Atenção 

Ambulatorial Especializada nos territórios e o não cumprimento a qualquer tempo por dois 

quadrimestres consecutivos ou três quadrimestres alternados implicará no desligamento da 

microrregião e consequente devolução do recurso de custeio.”(nr) 

 

Art. 8º - Alterar os Anexos I, V e VI da da Resolução SES/MG n° 8.432 de 09 de 

novembro de 2022, que passam a vigorar nos termos dos Anexos I, II e II desta Resolução. 

 

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Belo Horizonte, 07 de dezembro de 2022. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 

ANEXOS I, II E III DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº      , DE 07 DE DEZEMBRO 2022 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br ).

http://www.saude.mg.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

  

8 

 

M
IN

U
T

A
 C

IB
 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº      , DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

“ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.432, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.” 

 

RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS PARA CUSTEIO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO AMBULATORIAL ESPECIALIZADA 

 
Município 

Polo de 

Micro 

Área de Abrangência Oferta Assistencial 

Valor 

Custeio 

Estadual 

Valor 

Investimento 

Estadual 

Valor Total 

Alfenas 

Alfenas/Machado 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                              

5.455.047,91  

 R$                                    

818.257,19  

 R$                             

6.273.305,10  

Araxá 

Araxá 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

3.463.330,89  

 R$                                    

519.499,63  

 R$                             

3.982.830,52  

Barbacena 

Barbacena 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

4.419.832,18  

 R$                                    

662.974,83  

 R$                             

5.082.807,01  

Belo 

Horizonte 
Belo Horizonte/Nova 

Lima/Caeté* 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                             

56.996.448,95  

 R$                                 

8.549.467,34  

 R$                           

65.545.916,29  

Betim 

Betim 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                             

13.192.193,34  

 R$                                 

1.978.829,00  

 R$                           

15.171.022,34  

Bocaiúva 

Bocaiúva 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

1.351.893,83  

 R$                                    

202.784,07  

 R$                             

1.554.677,90  

Bom 

Despacho 
Bom Despacho 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

2.008.311,69  

 R$                                    

301.246,75  

 R$                             

2.309.558,44  

Carangola 

Carangola 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

2.256.303,27  

 R$                                    

338.445,49  

 R$                             

2.594.748,76  
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Caratinga 

Caratinga 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

3.698.506,10  

 R$                                    

554.775,92  

 R$                             

4.253.282,02  

Cássia 

Cássia 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                                  

846.907,20  

 R$                                    

127.036,08  

 R$                                

973.943,28  

Congonhas 

Congonhas 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

2.333.714,56  

 R$                                    

350.057,18  

 R$                             

2.683.771,74  

Conselheiro 

Lafaiete 
Conselheiro Lafaiete 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

3.408.762,34  

 R$                                    

511.314,35  

 R$                             

3.920.076,69  

Contagem 

Contagem 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                             

15.822.251,60  

 R$                                 

2.373.337,74  

 R$                           

18.195.589,34  

Coronel 

Fabriciano 
Coronel Fabriciano/Timóteo 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

4.201.968,32  

 R$                                    

630.295,25  

 R$                             

4.832.263,57  

Curvelo 

Curvelo 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

3.348.446,74  

 R$                                    

502.267,01  

 R$                             

3.850.713,75  

Formiga 

Formiga 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

2.283.049,51  

 R$                                    

342.457,43  

 R$                             

2.625.506,94  

Francisco Sá 

Francisco Sá 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

1.212.316,69  

 R$                                    

181.847,50  

 R$                             

1.394.164,19  

Guanhães 

Guanhães 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

1.650.676,05  

 R$                                    

247.601,41  

 R$                             

1.898.277,46  

Guaxupé 

Guaxupé 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

2.621.144,19  

 R$                                    

393.171,63  

 R$                             

3.014.315,82  

Ipatinga 

Ipatinga 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

7.500.687,59  

 R$                                 

1.125.103,14  

 R$                             

8.625.790,73  
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Itajubá 

Itajubá 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

3.760.109,58  

 R$                                    

564.016,44  

 R$                             

4.324.126,02  

Itaúna 

Itaúna 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

2.305.487,80  

 R$                                    

345.823,17  

 R$                             

2.651.310,97  

Ituiutaba 

Ituiutaba 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

3.484.511,23  

 R$                                    

522.676,68  

 R$                             

4.007.187,91  

João 

Monlevade 
João Monlevade 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

2.592.834,85  

 R$                                    

388.925,23  

 R$                             

2.981.760,08  

Mantena 

Mantena 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

1.284.280,50  

 R$                                    

192.642,08  

 R$                             

1.476.922,58  

Montes 

Claros 
Montes Claros** 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

8.094.388,63  

 R$                                 

1.214.158,29  

 R$                             

9.308.546,92  

Pará de 

Minas 
Pará de Minas 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

4.421.808,45  

 R$                                    

663.271,27  

 R$                             

5.085.079,72  

Passos 

Passos 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

3.759.515,10  

 R$                                    

563.927,27  

 R$                             

4.323.442,37  

Piumhi 

Piumhi 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

1.368.535,82  

 R$                                    

205.280,37  

 R$                             

1.573.816,19  

Poços de 

Caldas 
Poços de Caldas 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

4.378.293,58  

 R$                                    

656.744,04  

 R$                             

5.035.037,62  

Ponte Nova 

Ponte Nova 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

3.886.805,69  

 R$                                    

583.020,85  

 R$                             

4.469.826,54  

Pouso 

Alegre 
Pouso Alegre 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                             

10.139.188,84  

 R$                                 

1.520.878,33  

 R$                           

11.660.067,17  
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Resplendor 

Resplendor 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

1.589.254,83  

 R$                                    

238.388,22  

 R$                             

1.827.643,05  

São 

Sebastião do 

Paraíso São Sebastião do Paraíso 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

2.305.893,16  

 R$                                    

345.883,97  

 R$                             

2.651.777,13  

Três 

Corações 
Três Corações 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

2.400.802,90  

 R$                                    

360.120,44  

 R$                             

2.760.923,34  

Três Pontas 

Três Pontas 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

2.305.155,50  

 R$                                    

345.773,33  

 R$                             

2.650.928,83  

Ubá 

Ubá 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

5.502.254,48  

 R$                                    

825.338,17  

 R$                             

6.327.592,65  

Uberaba 

Uberaba 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

7.590.353,10  

 R$                                 

1.138.552,97  

 R$                             

8.728.906,07  

Uberlândia 

Uberlândia/Araguari 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                             

16.844.594,40  

 R$                                 

2.526.689,16  

 R$                           

19.371.283,56  

Unaí 

Unaí 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

4.844.959,54  

 R$                                    

726.743,93  

 R$                             

5.571.703,47  

Varginha 

Varginha 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

3.744.312,02  

 R$                                    

561.646,80  

 R$                             

4.305.958,82  

Vespasiano 

Vespasiano 

PNAR; Criança de risco; Propedêutica do câncer 

de colo de útero; Propedêutica do câncer de 

mama; HAS/DM de alto e muito alto risco 

 R$                               

6.038.314,11  

 R$                                    

905.747,12  

 R$                             

6.944.061,23  

TOTAL 
R$ 

240.713.447,06 

 R$                           

36.107.017,07  

 R$                     

276.820.464,13  

*Município de Ribeirão das Neves excluído uma vez que é contemplado pelo Centro Estadual de Atenção Especializada de Ribeirão das Neves 

**Município de Mirabela excluído uma vez que é contemplado pelo Centro Estadual de Atenção Especializada de Brasília de Minas 
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         ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº       , DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

“ANEXO V DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.432, DE  DE DEZEMBRO DE 2022.” 

 

CUMPRIMENTO E REEMBOLSO 

Quadro 1 - Faixa de execução de metas assistenciais conforme Anexo II para devolução do 

recurso financeiro  

 

Percentual de cumprimento do 

indicador  

Percentual do recurso 

financeiro que deverá ser 

devolvido  

≥ 50% da execução das metas  

assistenciais  

0% do incentivo financeiro  

< 50% da execução das metas 

assistenciais   ≥ 30  

50% do incentivo financeiro 

< 30% da execução das metas 

assistenciais  

70% do incentivo financeiro 
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº       , DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

     “ANEXO VI DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.432, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.” 

 

 INDICADORES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO QUADRIMESTRAL 

 

Quadro 1 - Indicadores de monitoramento e avaliação quadrimestral. 

 

Indicador 1 Indicador de Produção Assistencial 

Descrição do 

indicador 

Avaliar o quanto a assistência efetivamente prestada pelo Ponto de Atenção Ambulatorial 

Especializada está de acordo com as metas estipuladas para cada linha de cuidado pela 
SES/MG por meio da produção assistencial (PA) para o ano de 2023. 

Fonte Sistema de Informação Ambulatorial do SUS (SIA-SUS). 

Meta ≥ 50% 

Descrição da Meta 
Execução mínima de 50% dos procedimentos estipulados pela SES/MG por linha de 

cuidado durante o período de transição 

 
Processo de 

avaliação 

 
O indicador assistencial será apurado por meio da produção mensal de exames e consultas 

conforme o lançamento no Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado (BPA-I) do 

Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS) até o limite da meta por procedimento 

 

 
Método de Cálculo 

Número total de procedimentos realizados nos quatro meses anteriores 
PA = ___________________________________________ x 100 

Número total de procedimentos estipulado por quadrimestre 

 

 

 
Descrição dos 

termos de cálculo 

Número total de procedimentos realizados nos quatro meses anteriores: Produção do 

quadrimestre apurável no SIA por procedimentos (consultas médicas, consulta dos 

profissionais de nível superior (exceto médico) e exames executados) até o limite da meta 

por procedimento 

Número total de procedimentos estipulado por quadrimestre: Total estipulado por 

procedimento para o quadrimestre 

 

 

 

 
 

Monitoramento 

Periodicidade do monitoramento: 4 meses 

Quadrimestre para 

apuração dos 

Resultados 

Quadrimestre apurável 

na base de dados 

(SIA/SUS) 

 

mai/23 - 

set/23 1° Quadrimestre de 2023 

jan/24 2° Quadrimestre de 2023 

mai/24 3° Quadrimestre de 2023 

set/24 1° Quadrimestre de 2024 

jan/25 2° Quadrimestre de 2024 

mai/25 3° Quadrimestre de 2024 
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Indicador 2 Indicador de Abrangência Regional 

Descrição do 

indicador 

Verificar o acesso dos municípios da abrangência regional (AR) ao Ponto de Atenção 

Ambulatorial Especializada. 

Fonte 
Sistema de Informação Ambulatorial-SIA/SUS (BPA-I) 

Meta ≥  30% 

Descrição da Meta 
Os municípios sede devem atender pelo menos 30% das consultas médicas para os 

municípios de abrangência conforme as metas estipuladas no Anexo II desta deliberação. 

 

Processo de 

avaliação 

Verificar por meio de dados extraídos do SIA/BPA-I a produção dos pontos de atenção por 

município de origem. 

Método de Cálculo Número total de municípios atendidos pelo município sede que cumpriram a meta de consultas 

médicas 
AR = _________________________________________________ x 100 

nº total de municípios de abrangência 

 

 
Descrição dos 

termos de cálculo 

Número total de municípios atendidos pelo município sede que cumpriram a meta de 

consultas médicas: nº de municípios que cumpriram a meta de consultas médicas 

Número total de municípios de abrangência: nº total de municípios de abrangência. 

 

 

 

 

 

Monitoramento 

Periodicidade do monitoramento: 4 meses 

 

Quadrimestre 

para apuração 

dos Resultados 

 

 
Quadrimestre apurável na base de dados (SIA/SUS) 

 

mai/23 - 

set/23 1° Quadrimestre de 2023 

jan/24 2° Quadrimestre de 2023 

mai/24 3° Quadrimestre de 2023 

set/24 1° Quadrimestre de 2024 

jan/25 2° Quadrimestre de 2024 

mai/25 3° Quadrimestre de 2024 

 

 

 

Indicador 3 Composição da Assistência 

Descrição do 

indicador 

Verificar se a composição da equipe multidisciplinar no Ponto de Atenção Ambulatorial 

Especializada está de acordo com as linhas de cuidado ofertadas (CA). 

Fonte 
Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 

Meta ≥1 
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Descrição 

da Meta 

O ponto de atenção ambulatorial especializada deve dispor do quadro de profissionais da 

assistência à saúde, conforme Anexo II da Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.992 de 09 de 

novembro de 2022, com a equipe mínima completa para as linhas de cuidado ofertadas para 

o ano de 2023, 2024 e o primeiro quadrimestre de 2025. 

Processo de 

avaliação 

Verificar por meio de análise do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde as 

categorias de profissionais da saúde ativas no serviço de acordo com as linhas de cuidados 

ofertadas, sendo apurado no mês seguinte ao fim do quadrimestre por meio do CNES. 

Método de 

Cálculo 
 

Número total de equipe multidisciplinar completa por linhas de cuidado e ponto de atenção.  

Descrição dos 

Termos 
Número total de equipe multidisciplinar: equipe multidisciplinar no Ponto de Atenção 

Ambulatorial Especializada está de acordo com as linhas de cuidado ofertadas (CA). 

Monitoramento Periodicidade do monitoramento: 4 meses 

Período de apuração 

maio/23 

setembro/23 

janeiro/24 

maio/24 

setembro/24 

janeiro/25 

maio/25 

 
 

 

Indicador 4 Indicador de Regulação do Acesso 

Descrição do 

indicador 

Verificar se o Núcleo Regulador dispõe da equipe mínima e carga horária conforme descrito 

no Art. 10 da Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.992 de 09 de novembro de 2022, estipulado pela 

a Coordenação de Atenção Especializada Ambulatorial. 

Fonte Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 

Meta ≥1 

 

Descrição da Meta 
O Núcleo Regulador do município deverá conter a equipe mínima e carga horária conforme 

estipulado pela a Coordenação de Atenção Especializada Ambulatorial que será descrito no 

relatório e verificado no CNES. 

 
 

Processo de 

avaliação 

Verificar por meio de análise do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde a equipe 

mínima conforme estipulado pela a Coordenação de Atenção Especializada Ambulatorial, sendo 

que deverá dispor do nome do profissional/categoria profissional, assinatura e respectiva carga 

horária de cada profissional, sendo apurado do mês seguinte ao fim do quadrimestre.  

Método de 
Cálculo Número total de equipe Núcleo Regulador 

Descrição dos 

Termos 

Número total de equipe Núcleo Regulador: Equipe mínima e carga horária conforme 

estipulado pela a Coordenação de Atenção Especializada Ambulatorial. 

 

 
 

Periodicidade do monitoramento: 4 meses 

Período de Apuração 

maio/23 
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Monitoramento setembro/23 

janeiro/24 

maio/24 

setembro/24 

janeiro/25 

maio/25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


